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PROTOCOLO DE USO DE EPI 

Orientações sobre a necessidade do uso de Equipamentos de 

Proteção Individual (EPI’s) para os serviços de Portos, Aeroportos, 

Fronteiras e Recintos Alfandegados. 

 
Gerência-Geral de Tecnologia em Serviços de Saúde- GGTES 

Gerência-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados- 
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I - Introdução 

 

Para proteção da saúde da população e dos profissionais que atuam em Portos, Aeroportos, Fronteiras, 

e meios de transporte a eles relacionados, considerando a possibilidade real de contato com viajantes 

compatíveis com a definição de casos em monitoramento e caso suspeito para influenza A (H1N1), conforme 

descrito abaixo é imprescindível a adoção de medidas de precaução como a higienização freqüente das mãos 

e a utilização correta de Equipamento de Proteção Individual (EPIs), discriminados nos itens III e IV, pelos 

trabalhadores da linha de frente nos portos, aeroportos e fronteiras. 

Entende-se, neste momento no qual não há confirmação da circulação do vírus influenza A (H1N1), 

no país, como trabalhadores da linha de frente aqueles que atuam na área restrita do desembarque ou em 

contato próximo ao viajante, ou seja, até 1 metro. 

 

 II - Definições de casos para estabelecimento do uso de EPI  

 

1. Caso EM MONITORAMENTO 

São considerados casos em monitoramento aqueles: 

a. Procedentes de países afetados, com febre não medida E tosse, podendo ou não estar acompanhadas dos 

demais sintomas referidos na definição de caso suspeito 

OU 

b. Procedentes do exterior, nos últimos 10 dias, de países não afetados E apresentando os sintomas de acordo 

com definição de caso suspeito. 

 

2. Caso SUSPEITO 

Serão considerados casos suspeitos aqueles que: 

Apresentarem febre alta de maneira repentina (> 38ºC) E tosse podendo estar acompanhadas de um ou mais 

dos seguintes sintomas: dor de cabeça, dor muscular, dor nas articulações ou dificuldade respiratória E 

 Ter apresentado sintomas até 10 dias após sair de países que reportaram casos pela Influenza 

A(H1N1) OU 

 Ter tido contato próximo1, nos últimos 10 dias, com uma pessoa classificada como caso suspeito de 

infecção humana pelo novo subtipo de Influenza A(H1N1). 

 

III – Tipos de EPIs a serem utilizados conforme situação dos meios de transporte 

 

É importante destacar que em qualquer situação, independente da indicação de uso do EPIs ou não, os 

trabalhadores de portos, aeroportos e fronteiras devem sempre adotar medidas preventivas, tais como:  

 Freqüente higienização das mãos com água e sabonete 

 Quando as mãos não estiverem visivelmente sujas, pode ser utilizado gel alcoólico para as mãos 

 Etiqueta respiratória: 

 Utilizar lenço descartável para higiene nasal;  

 Cobrir nariz e boca quando espirrar ou tossir;  
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 Evitar tocar mucosas de olhos, nariz e boca; 

 Higienizar as mãos após tossir ou espirrar. 

 

SITUAÇÃO 1 – Para os meios de transporte internacionais (aeronaves, embarcações e veículos terrestres 

de transporte coletivo de passageiros e cargas). 

  

Para todos os meios de transporte internacionais: todos os trabalhadores da linha de frente da Anvisa, 

Receita Federal, Polícia Federal, Vigiagro ou operadores que tenham contato próximo com os viajantes 

provenientes de meios de transporte internacionais devem realizar freqüente higienização das mãos com água 

e sabonete ou com gel alcoólico para as mãos e utilizar máscara cirúrgica quando realizar abordagem direta 

ao viajante. 

 

SITUAÇÃO 2 – Para os meios de transporte internacionais (aeronaves, embarcações e veículos terrestres 

de transporte coletivo de passageiros e cargas) com identificação de viajante que se enquadre na definição 

de caso suspeito ou em monitoramento. 

 

Para os meios de transporte internacionais (aeronaves, embarcações e veículos terrestres de transporte 

coletivo de passageiros e cargas) com identificação de viajante que se enquadre na definição de caso suspeito 

ou em monitoramento para influenza A/H1N1, considerando a possibilidade de contato próximo, os 

trabalhadores que realizem abordagem direta ao viajante, durante a inspeção ou no desembarque devem usar 

os seguintes EPIs: 

 

 Respirador particulado (PFF2, PFF3, N95, N99 ou N100) 

 Luvas de procedimentos não cirúrgicos 

 Óculos de proteção 

 Capote/avental descartável de mangas compridas 

 

Nota1: Ressalta-se a necessidade de higienização das mãos antes e após a retirada de EPIs. 

Nota2: Os trabalhadores responsáveis pela realização dos procedimentos de limpeza e desinfecção da 

aeronave devem utilizar os EPIs conforme previsto na RDC 56/2008:  
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Durante o vôo: 

Quando identificado o viajante que se enquadre na definição de caso suspeito ou em monitoramento, a 

tripulação deverá: 

 Utilizar respirador particulado (PFF2, PFF3, N95, N99 ou N100), durante o vôo; 

 Utilizar luvas descartáveis quando estiver atendendo o passageiro doente e quando tiver contato com 

sangue ou outros fluidos corporais.  

 Fornecer máscara cirúrgica ao viajante. Se o mesmo não puder usá-la por causa da dificuldade 

respiratória, devem ser oferecidos lenços descartáveis, e solicitado que ele cubra o nariz e a boca 

quando for tossir ou espirrar. Os lenços utilizados devem ser acondicionados em um saco plástico para 

posterior descarte obedecendo às boas práticas no gerenciamento de resíduos sólidos. 

 Posicionar o caso suspeito em uma poltrona mais isolada se houver espaço disponível. 

 Não utilizar o(s) lugar(es) ocupado(s) pelo caso suspeito reposicionado, para outros passageiros e ou 

tripulantes, até que seja efetuada a limpeza e desinfecção desses lugares em terra. 

 As máscaras cirúrgicas, respiradores particulados e luvas de procedimentos não cirúrgicos deverão ser 

fornecidos pela empresa aérea. As empresas aéreas devem garantir que seus funcionários tenham 

capacitação adequada de como utilizá-los para evitar o aumento dos riscos. 

 Os itens potencialmente infectantes (máscaras descartáveis, máscaras de oxigênio e tubos, roupas, 

travesseiros, lençóis, itens disponíveis no assento etc.) devem ser armazenados num saco para 

materiais de risco biológico, se houver. Se não houver, usar um saco plástico fechado e quando da 

chegada da aeronave solicitar que o mesmo seja acondicionado em saco branco leitoso, identificado 

como resíduo infectante. 

 Caso não tenha sido possível a segregação, os viajantes próximos ao caso suspeito (duas fileiras 

anteriores, posteriores e as equivalentes laterais) devem receber respirador particulado (PFF2, PFF3, 

N95, N99 ou N100) e utilizá-lo durante todo o vôo.  

 

IV – Recomendações quanto ao uso de luvas 
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As recomendações quanto ao uso de luvas são: 

 Troque de luvas sempre que entrar em contato com o indivíduo compatível com a definição de caso 

suspeito e/ou a monitorar 

 Nunca toque desnecessariamente superfícies e materiais (tais como telefones, maçanetas, portas) 

quando estiver com luvas para evitar a transferência de microrganismos para outras pessoas ou 

ambientes. 

 Não lave ou use novamente o mesmo par de luvas. 

 O uso de luvas não substitui a higienização das mãos. 

 Proceda a higienização das mãos imediatamente após a retirada das luvas, para evitar a transferência 

de microrganismos para outros pessoas ou ambientes. 

 Observe a técnica correta de remoção de luvas para evitar a contaminação das mãos, abaixo descrita: 

 Retire as luvas puxando a primeira pelo lado externo do punho com os dedos da mão oposta. 

 Segure a luva removida com a outra mão enluvada. 

 Toque a parte interna do punho da mão enluvada com o dedo indicador oposto (sem luvas) e 

retire a outra luva. 

 

V – Procedimentos para colocação e retirada de EPIs: 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

Procedimentos para 
RETIRADA de EPI 

Remover EPIs de forma a evitar auto-
contaminação ou auto-inoculação com 

mãos ou EPIs contaminados 

Realizar higienização das 
mãos 

Remover os EPIs após realizar a atividade 
designada: 

 Retirar luvas (devem ser removidas 
durante a retirada do avental descartável) 

 Realizar higienização das mãos 
 Retirar óculos de proteção 
 Remover respirador particulado através 

das fitas elásticas (evitar tocar a parte 
interna da máscara) 

 A cada EPI retirado, descartá-lo em 
conformidade com as boas práticas de 
gerenciamento de RS (tipo A) 

 Armazenar o respirador particulado 
quando indicado. 

Realizar higienização das 
mãos 

Procedimentos para 
COLOCAÇÃO de EPI 

Reunir todo equipamento 
necessário 

Realizar higienização das 
mãos 

Colocar EPIs : 
 

 Vestir o avental/capote 
 Colocar o respirador particulado  
 Colocar óculos de proteção  
 Colocar luvas de procedimentos 

Iniciar atividade designada 
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SITUAÇÃO 3 – Profissionais responsáveis pela manipulação de bagagem acompanhada 

   

Recomenda-se a freqüente higienização das mãos ao manipular bagagem de todos os meios de 

transporte internacionais. No caso de bagagem de indivíduo suspeito de infecção com o vírus influenza 

A/H1N1 recomenda-se o uso de luvas de procedimentos não cirúrgicos e respirador particulado. 

Imediatamente após o procedimento, deve-se remover os EPIs e proceder à higienização das mãos. 
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